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Tempo de trabalho (horas)ÁreaUnidades curriculares Tipo Créditos Observ.científica Total Contacto

Direito Internacional Privado ........................ DIR Semestral 150 TP: 45; P: 30 6
Direito da Família .......................................... DIR Semestral 150 TP: 45; P: 30 6
Direito das Sucessões ...................................... DIR Semestral 150 TP: 45; P: 30 6
Filosofia do Direito e Metodologia Jurídica I DIR Semestral 155 TP: 45; P: 30 5
Filosofia do Direito e Metodologia Jurídica II DIR Semestral 155 TP: 45; P: 30 5

Despacho n.º 26 970-D/2007

A requerimento da CESPU — Cooperativa de Ensino Superior
Politécnico e Universitário, C. R. L., entidade instituidora do Insti-
tuto Superior de Ciências da Saúde — Norte, cuja criação foi autori-
zada, ao abrigo do Decreto-Lei n.° 100-B/85, de 8 de Abril, pelo
Decreto-Lei n.° 250/89, de 8 de Agosto, com alteração de designação
autorizada pela Portaria n.° 906/93, de 20 de Setembro;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.° 42/2005, de 22 de
Fevereiro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos termos dos arti-
gos 68.° e 71.° do Decreto-Lei n.° 74/2006, de 24 de Março;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que se refere o
artigo 70.° do referido decreto-lei;

Considerando o parecer favorável da Direcção-Geral do Ensino
Superior e sob sua proposta;

Ao abrigo do n.° 1 do artigo 69.° daquele diploma:
Determino:
1 —  É autorizado, nos termos do anexo ao presente despacho, o

funcionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre na
especialidade de Neuropsicologia Clínica no Instituto Superior de
Ciências da Saúde — Norte.

2 — Transmita-se à Direcção-Geral do Ensino Superior, que noti-
ficará a entidade instituidora e promoverá a publicação do presente
despacho na 2.ª série do Diário da República.

15 de Outubro de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, José Mariano Gago.

ANEXO

1 — Instituição de ensino — Instituto Superior de Ciências da
Saúde — Norte.

2 — Grau — Mestre.
3 — Especialidade — Neuropsicologia Clínica.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferên-

cia e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 120.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — 4 semestres.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a

obtenção do grau:
6.1 — Em áreas obrigatórias:

Área científica Sigla Créditos

Neuropsicologia ......................................... Neuropsi 89,5
Biologia ..................................................... Bio 11,5
Medicina .................................................... Med 9
Metodologias de Observação e de Investi-

gação ..................................................... MOI 5

                      Total ............................................... 115

6.2 — Em áreas opcionais:

Área científica Sigla Créditos

Psicologia Clínica e da Saúde .................... PSI: ClSd 5
Biologia .....................................................  Bio

                      Total ............................................... 5

7 — Plano de estudos:

Instituto Superior de Ciências da Saúde — Norte

Grau: Mestre

Especialidade de Neuropsicologia Clínica

QUADRO N.° 1

1.° Semestre

Tempo de trabalho (horas)ÁreaUnidades curriculares Tipo Créditos Observ.científica Total Contacto

Introdução Histórico Epistemológica à Neuro- Neuropsi Trimestral 56 TP: 14 2
psicologia.

Métodos e Estratégias de Investigação .......... MOI Semestral 140 TP: 26; P: 20 5
Exame Neurológico Básico ............................ Med Semestral 112 TP: 26; P: 20 4
Neuroanatomia Funcional e Clínica ............... Bio Semestral 112 TP: 26; PL: 20 4
Técnicas de Estudo da Estrutura e Actividade Bio Semestral 140 TP: 26; PL: 26 5

do Sistema Nervoso I.
Avaliação Neuropsicológica I ........................ Neuropsi Semestral 140 TP: 26; P: 20 5
Neuropsicologia Cognitiva ............................. Neuropsi Semestral 140 TP: 26; P: 20 5 (a)
Cognição e Envelhecimento .......................... Neuropsi Semestral 112 TP: 26; P: 20 5 (a)

(a) A escolher uma.
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QUADRO N.° 2

2.° Semestre

Tempo de trabalho (horas)ÁreaUnidades curriculares Tipo Créditos Observ.científica Total Contacto

Avaliação Neuropsicológica II ....................... Neuropsi Semestral 140 TP: 26; P: 20 5
Neuropatologia ............................................... Med Semestral 140 TP: 26; P: 20 5
Neuropsicologia do Envelhecimento e das Neuropsi Semestral 140 TP: 26; P: 20 5

Demências.
Reabilitação Neuropsicológica ........................ Neuropsi Semestral 140 TP: 26; P: 20 5
Neuropsicofarmacologia ................................. Bio Semestral 70 S: 30 2,5
Neuropsicologia Infantil ................................. Neuropsi Semestral 70 S: 30 2,5
Psicopatologia do Adulto ............................... PSI: ClSd Semestral 140 TP: 26; PL: 20; OT: 13 5 (a)
Promoção da Saúde e Prevenção da Doença PSI: ClSd Semestral 140 TP: 13; PL: 20; TC: 13; OT: 13 5 (a)
Técnicas de Estudo da Estrutura e Actividade Bio Semestral 140 TP: 26; PL: 26 5 (a)

do Sistema Nervoso II.

(a) A escolher uma.

QUADRO N.° 3

3.° e 4.° Semestres

Tempo de trabalho (horas)ÁreaUnidades curriculares Tipo Créditos Observ.científica Total Contacto

Seminário de Investigação ............................. Neuropsi Anual 504 OT: 52 18
Estágio Clínico ............................................... Neuropsi Anual 1176 E: 420; OT: 52 42

Despacho n.º 26 970-E/2007

A requerimento da Maiêutica — Cooperativa de Ensino Supe-
rior, C. R. L., entidade instituidora do Instituto Superior da Maia,
reconhecido, ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino Superior
Particular e Cooperativo (Decreto-Lei n.° 271/89, de 19 de Agosto),
pela Portaria n.° 1006/91, de 2 de Outubro;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.° 42/2005, de 22 de
Fevereiro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos termos dos arti-
gos 68.° e 71.° do Decreto-Lei n.° 74/2006, de 24 de Março;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que se refere o
artigo 70.° do referido decreto-lei;

Considerando o parecer favorável da Direcção-Geral do Ensino
Superior e sob sua proposta;

Ao abrigo do n.° 1 do artigo 69.° daquele diploma:
Determino:
1 — É autorizado, nos termos do anexo ao presente despacho, o

funcionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre na
especialidade de Sistemas e Redes no Instituto Superior da Maia.

2 — Transmita-se à Direcção-Geral do Ensino Superior, que noti-
ficará a entidade instituidora e promoverá a publicação do presente
despacho na 2.ª série do Diário da República.

15 de Outubro de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, José Mariano Gago.

ANEXO

1 — Instituição de ensino — Instituto Superior da Maia.
2 — Grau — Mestre.
3 — Especialidade — Sistemas e Redes.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferên-

cia e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 120.
5 — Duração normal do ciclo de estudos — 4 semestres.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a

obtenção do grau:

Área científica Sigla Créditos

Ciências Informáticas ................................ Ci 96
Ciências Empresariais ................................ CE 6
Investigação .............................................. INV 18

                      Total ............................................... 120

7 — Plano de estudos:

Instituto Superior da Maia

Grau: Mestre

Sistemas e Redes

QUADRO N.° 1

1.° Semestre

Tempo de trabalho (horas)ÁreaUnidades curriculares Tipo Créditos Observ.científica Total Contacto

Tecnologias de Sistemas e Redes e de Teleco- CI Semestral 150 TP: 20; PL: 30; OT: 20 6
municações.

Desenho e Simulação de Redes ...................... CI Semestral 150 TP: 20; PL: 30; OT: 20 6
Desenvolvimento e Administração de Redes CI Semestral 150 TP: 20; PL: 30; OT: 20 6
Comunicação Multimédia e Bases de Dados .... CI Semestral 150 TP: 20; PL: 30; OT: 20 6
Segurança e Encriptação ................................ CI Semestral 150 TP: 20; PL: 30; OT: 20 6




